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EMENTA

Rede	 de	 garantia	 de	 direitos:	 Promoção,	 Proteção	 e	 Políticas	 Públicas.	 Promoção	 e	 proteção	 dos
direitos	da	criança	e	do	adolescente.

OBJETIVOS

2.1-OBJETIVO	GERAL:

Compreender	a	doutrina	de	Proteção	Integral	e	os	fundamentos	das	Políticas	Públicas	no	âmbito
das	 competências	 do	 Conselho	 Tutelar	 (Arts.	 131	 e	 132	 da	 Lei	 8069/1990	 -ECA),	 com	 foco
no	 	 planejamento	 	 de	 medidas	 voltadas	 à	 garantia	 e	 defesa	 dos	 Direitos	 da	 Crianças	 e	 dos
Adolescentes.	

2.2-OBJETIVOS	ESPECÍFICOS:

Analisar	o	conceito	de	políticas	públicas	sob	a	ótica	da	legislação	vigente	e	da	doutrina	de	João
Pedro	Schmidt,	compreendendo	sua	aplicação	no	ciclo	de	garantia	de	direitos.
Definir	 os	 conceitos	 jurídicos	 de	 criança	 e	 adolescente	 estabelecidos	 pelo	 ECA,
aplicando	 corretamente	 os	 critérios	 de	 idade	 e	 condição	 peculiar	 de	 desenvolvimento	 no
atendimento	de	casos.
Apresentar	 o	 princípio	 intitulado	 proteção	 integral	 (Lei	 8069/1990	 e	 artigo	 227,	 CF/88)	 e
relacioná-lo	com	a	atuação	do	conselheiro	tutelar;
Integrar	as	diretrizes	das	Leis	nº	13.431/2017	(Escuta	Especializada	e	Depoimento	Especial)	e	nº
13.010/2014	 (Lei	 Menino	 Bernardo/Lei	 da	 Palmada)	 às	 competências	 do	 Conselho	 Tutelar
previstas	 no	 ECA.	 Princípio	 da	 Proteção	 Integral	 (Art.	 227,	 CF/88	 e	 Lei	 8.069/90),
correlacionando-o	 diretamente	 com	 a	 prática	 cotidiana	 e	 os	 limites	 da	 atuação	 do	 Conselheiro
Tutelar.

METODOLOGIA	DE	ENSINO



Este	 componente	 curricular	 adota	 o	 uso	 de	 metodologias	 ativas,	 visando	 fomentar	 o
protagonismo	do	discente	por	meio	da	resolução	de	problemas	fundamentados	nos	textos	básicos	e	nas
atividades	avaliativas.	Considerando	que	o	Conselheiro	Tutelar	deve	ser	um	profundo	conhecedor	das
normas	vigentes,	a	legislação	será	o	principal	material	de	apoio	e	consulta.	Para	facilitar	o	aprendizado,
os	 conteúdos	 legislativos	 estarão	 disponíveis	 no	 Ambiente	 Virtual	 de	 Aprendizagem	 (AVA),
organizados	em	duas	unidades	temáticas		de	10h

A	unidade	I:	na	sala	de	aula	virtual	(AVA),	ferramentas	a	serem	utilizadas	serão	a	Apostila	I	(10
p.)	com	conteúdos	para	a	leitura.		Depois	será	disponibilizado	uma	atividade	avaliativa	com	5	questões
de	certo	e	errado.	

Para	a	Unidade	II,	foi	disponibilizado	uma	apostila		II	(10	p.)		Uma	aba	com	textos	complementares
para	aprofundamento	nos	estudos,	e	uma	avaliação	por	meio	de	questionário	com	5	questões.

Para	 recuperação	 da	 aprendizagem	 foi	 proposto	 um	 vídeo	 de	 curta	 duração	 com	 o	 resumo	 dos
princípios	da	proteção	integral	e	as	10	questões	avaliativas.	

RECURSOS	DIDÁTICOS

Além	das	ferramentas	utilizadas	no	AVA,	os	cursistas	contarão	com	apostilas	em	PDF	para	as	unidades
I	e	II	e	Textos	Complementares	,	Avaliações	(questionários)	e	vídeo.		

AVALIAÇÃO	DA	APRENDIZAGEM

Unidade	I	(10h):

Questionário	de			5	questões		(Pontuação	100		pontos)

Unidade	II	(10h):

Estudo	de	caso	com	Questionário	avaliativo	-	5	questões	(	pontuação	100	pontos)

Recuperação	da	Aprendizagem:

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Será	disponibilizado	um	vídeo	de	2	minutos	e	30	segundos,	elaborado	pela	Advocacia	Geral	da
União	e	um	questionário	de	10	questões	de	certo	e	errado.	(pontuação	100	pontos)
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